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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ERRATA

Pregão Eletrônico 150/2023

Edital 215/2023

PMH 57121/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionados dos prédios da

secretária da saúde: com o fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas,

máquinas e equipamentos, para atender às necessidades. Estabelecer procedimento

operacional de manutenção e limpeza dos aparelhos de ar condicionado e

condicionadores de ar tipo janela pelo período de 12 meses, de acordo com as

especificações contidas no ANEXO I– Termo de referência.

Em decorrência de alterações na parametrização da Plataforma BBMNET

Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, os documentos de

HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante vencedor. Assim, Cumprimentamos

cordialmente e viemos por meio deste informar a respeito da errata no Edital supra.

Onde se lê:

“ 3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, bem como toda a documentação exigida para fins de habilitação,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento de propostas.”
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Leia-se:

“ 3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital.

3.2.2 Após a disputa e negociação do preço o Pregoeiro solicitará ao licitante vencedor

que VINCULE os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, sob pena de

INABILITAÇÃO no certame licitatório.”

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.

Hortolândia, 02 de janeiro de 2024.

Eduardo Dias de Vasconcelos

Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal
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